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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 9/2021-060-PMVX 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20210461 
 

Aos 23 dias do mês de agosto de 2021 na sede da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu – PA, 

inscrita no CNPJ: 34.887.935/0001-53, na Avenida Manoel Félix de Farias nº 174, Bairro Centro, na 

cidade de Vitória do Xingu, estado do Pará, o Exmo. Sr. Prefeito Municipal MÁRCIO VIANA 

ROCHA, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 

2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro 

de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8666/93, em 

face da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial SRP nº 9/2021-060-PMVX, para 

REGISTRO DE PREÇOS, processo licitatório n.º 133/2021, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes nas Leis e Decretos supracitados, registrar os preços dos serviços apresentados pela 

empresa classificada em primeiro lugar, conforme resultado obtido na Ata de Realização do Pregão 

Eletrônico de Julgamento de Propostas, anexa ao presente instrumento. Esse termo está vinculado ao 

edital do Pregão Presencial SRP nº 9/2021-060-PMVX, autorizado no processo licitatório nº 

133/2021 (art. 55, XI).  

 

1. DO OBJETO E FORNECEDOR 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para a eventual Objeto: Refere-se à Registro 

de Preços para Futura e Eventual fornecimento de sinal de internet banda larga e via rádio, sendo os 

quantitativos estimados e os itens a serem registrados os constantes do Anexo I, Termo de Referência, 

do Edital do Pregão Presencial SRP n. 9/2021-060-PMVX. 

 

a) Fornecedor ESC PROVEDOR DE INTERNET LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

interno, inscrito no CNPJ/MF n.º 31.508.816/0001-54, com sede na Rua Magalhães Barata, 

nº. 739, Bairro Centro, na cidade de Vitória do Xingu, estado do Pará, CEP: 68.383-000, 

telefone: (93) 99922-7095, e-mail: esc.vtx@gmail.com, telefone do representante (93) 99922-

7095, e-mail: esc.vtx@gmail.com, representada por seu Sócio Administrador, Sr. Elias Silva 

de Carvalho, brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado na Rua Anfrísio 

Nunes, nº. 239, Bairro Centro, na cidade de Vitória do Xingu, estado do Pará, CEP: 68.383-

000, portador do RG n.º 7003930 SSP/PA e CPF n.º 024.046.382-03. 

 

LOTE - 01 - INTERNET VIA RÁDIO       

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UNID V. UNIT. V. TOTAL 

01 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES VIA RADIO DE 

INTERNET - FME Especificação : Contratação de serviços de 

telecomunicações para implementação, operação (140 MBPS) 

e manutenção de um link de acesso, síncrono, dedicado à 

internet, para ser distribuídos de acordo com a necessidade de 

cada setor, com disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, durante 07 (sete) dias por semana, a partir de sua 

ativação até o término do contrato, mediante implantação de 

link de comunicação de dados de ativa a ser instalado no 

Datacenter da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

de Vitória do Xingu, Secretaria e Setores Diversos, todos na 

zona rural do município usando infraestrutura de via rádio, 

12 MÊS      R$ 8.049,00 R$ 96.588,00 
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com fornecimento dos equipamentos necessários à execução 

do serviço e suporte técnico. 

02 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES VIA RADIO DE 

INTERNET – FMS - SAÚDE Especificação: Contratação de 

serviços de telecomunicações para implementação, operação 

(50 MBPS) e manutenção de um link de acesso, síncrono, 

dedicado à internet, para ser distribuídos de acordo com a 

necessidade de cada setor, com disponibilidade de 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias por semana, a 

partir de sua ativação até o término do contrato, mediante 

implantação de link de comunicação de dados de ativa a ser 

instalado no Datacenter da Secretaria Municipal de Saúde de 

Vitória do Xingu e Setores Diversos desta secretaria, na zona 

rural do município usando infraestrutura de via rádio, com 

fornecimento dos equipamentos necessários à execução do 

serviço e suporte técnico. 

12 MÊS      R$ 2.012,00 R$ 24.144,00 

03 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES VIA RADIO DE 

INTERNET - SEMAD Especificação : Contratação de 

serviços de telecomunicações para implementação, operação 

(100 MBPS) e manutenção de um link de acesso, síncrono, 

dedicado à internet, para ser distribuídos de acordo com a 

necessidade de cada setor, com disponibilidade de 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias por semana, a 

partir de sua ativação até o término do contrato, mediante 

implantação de link de comunicação de dados de ativa a ser 

instalado no Datacenter da Prefeitura Municipal de Vitória do 

Xingu, Secretaria e Setores Diversos desta prefeitura, todos na 

zona rural do município usando infraestrutura de via rádio, 

com fornecimento dos equipamentos necessários à execução 

do serviço e suporte técnico. 

12 MÊS      R$ 4.829,00 R$ 57.948,00 

04 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES VIA RADIO DE 

INTERNET - SEMUTS Especificação : Contratação de 

serviços de telecomunicações para implementação, operação 

(30 MBPS) e manutenção de um link de acesso, síncrono, 

dedicado à internet, para ser distribuídos de acordo com a 

necessidade de cada setor, com disponibilidade de 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias por semana, a 

partir de sua ativação até o término do contrato, mediante 

implantação de link de comunicação de dados de ativa a ser 

instalado no Datacenter da Secretaria Municipal do Trabalho e 

Promoção Social de Vitória do Xingu e Setores Diversos desta 

secretaria, na zona rural do município usando infraestrutura de 

via rádio, com fornecimento dos equipamentos necessários à 

execução do serviço e suporte técnico. 

12 MÊS      R$ 1.610,00 R$ 19.320,00 

TOTAL DO LOTE: 01  R$ 198.000,00 

 

LOTE - 02 - INTERNET FIBRA ÓPTICA     

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND V. UNIT. V. TOTAL 

01 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES FIBRA ÓPTICA 

DE INTERNET – FMS - SAÚDE Especificação: Contratação 

de serviços de telecomunicações para implementação, 

operação (150 MBPS) e manutenção de um link de acesso, 

síncrono, dedicado à internet, para ser distribuídos de acordo 

com a necessidade de cada setor, com disponibilidade de 24 

(vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias por 

semana, a partir de sua ativação até o término do contrato, 

mediante implantação de link de comunicação de dados de 

ativa a ser instalado no Datacenter da Secretaria Municipal de 

12 MÊS      R$ 2.508,00 R$ 30.096,00 



  

Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AMINISTRAÇÃO 
Setor de Licitações e Contratos  

 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias nº 174, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – Fone: (093) 3521-1479 – E-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

Saúde de Vitória do Xingu e Setores Diversos desta secretaria, 

todos na zona urbana do município usando infraestrutura de 

fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários 

à execução do serviço e suporte técnico. 

02 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES FIBRA ÓPTICA 

DE INTERNET - SECRETARIA DE TURISMO 

Especificação : Contratação de serviços de telecomunicações 

para implementação, operação (20 MBPS) e manutenção de 

um link de acesso, síncrono, dedicado à internet, para ser 

distribuídos de acordo com a necessidade de cada setor, com 

disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante 07 

(sete) dias por semana, a partir de sua ativação até o término 

do contrato, mediante implantação de link de comunicação de 

dados de ativa a ser instalado no Datacenter da Prefeitura 

Municipal de Vitória do Xingu, Secretaria e Setores Diversos 

desta prefeitura, todos na zona urbana do município usando 

infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos 

equipamentos necessários à execução do serviço e suporte 

técnico - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER. 

12 MÊS      R$ 501,60 R$ 6.019,20 

03 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES FIBRA ÓPTICA 

DE INTERNET - SEMUTS Especificação : Contratação de 

serviços de telecomunicações para implementação, operação 

(130 MBPS) e manutenção de um link de acesso, síncrono, 

dedicado à internet, para ser distribuídos de acordo com a 

necessidade de cada setor, com disponibilidade de 24 (vinte e 

quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias por semana, a 

partir de sua ativação até o término do contrato, mediante 

implantação de link de comunicação de dados de ativa a ser 

instalado no Datacenter da Secretaria Municipal do Trabalho e 

Promoção Social de Vitória do Xingu e Setores Diversos desta 

secretaria, todos na zona urbana do município usando 

infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos 

equipamentos necessários à execução do serviço e suporte 

técnico. 

12 MÊS      R$ 2.006,40 R$ 24.076,80 

TOTAL DO LOTE: 02  R$ 60.192,00 

 

VALOR TOTAL DOS LOTES 01 E 02: R$ 258.192,00 (duzentos e cinquenta e oito mil, cento e noventa e 

dois reais). 

 

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

 

2.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela Prefeitura Municipal de Vitória do 

Xingu mediante emissão da respectiva Nota de Empenho e autorização de retirada, observadas as 

disposições contidas no edital do Pregão Presencial/SRP n.º 9/2021-060-PMVX. 

 

2.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo 

Fornecedor, da Ordem de Compra ou Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços 

e do Edital de Pregão Presencial/SRP n.º 9/2021-060-PMVX. 

 

2.3 - O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade 

desta Ata de Registro de Preços, até o limite quantitativo registrado nesta Ata de Registro de Preços. 
 

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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3.1 - A Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, adotará a prática de todos os atos necessários ao 

controle e administração da presente Ata de Registro de Preços. 

 

3.2 - As partes se obrigam à observância dos preços unitários indicados neste Ata de Registro de 

Preços. 

 

3.3 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 

divulgados em meio eletrônico. 

 

4. DOS ÓRGÃO PARTICIPANTE E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1 - A Ata de Registro de Preços será Gerenciada e Utilizada pelo seguinte Órgão da Administração 

Pública Municipal relacionado abaixo: 
 

4.1.1 - O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

 

4.2 - Órgãos Participantes – Órgão ou Entidade da Administração Pública, que participou da etapa 

preparatória do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços;  

 

4.2.1 - É participantes os seguintes órgãos: 
4.2.1.1 – Município de Vitória do Xingu (Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu) – CNPJ: 

34.887.935/0001-53;  

4.2.1.2 – Fundo Municipal de Saúde de Vitória do Xingu – CNPJ: 11.190.812/0001-63; 

4.2.1.3 – Secretaria Municipal de Educação de Vitoria do Xingu - SEMED – CNPJ: 

14.811.402/0001-80, e 

4.2.1.4 – Fundo Municipal de Assistência Social – CNPJ: 13.461.787/0001-30. 

 

4.3 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão por conta 

dos recursos oriundos do Tesouro Municipal (recursos próprios), conforme dotação orçamentária a 

seguir: 
 
PARTICIPANTE: 1 – MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU (Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu) 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04 122 0005 2.005 – Manutenção e Modernização da Secretaria de Administração.  

 

PARTICIPANTE: 2 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DO XINGU. 
 

10 122 1004 2.035 – Manutenção da Secretaria de Saúde. 

 

PARTICIPANTE: 3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VITORIA DO XINGU - SEMED. 
 

12 451 0004 2.063 – Manutenção da Secretaria de Educação.  

 

PARTICIPANTE: 4 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 

08 244 0002 2.066 – Manutenção da Secretaria de Trabalho e Promoção Social.  

 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
 

5. DA VIGÊNCIA 

 

5.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses. 
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6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 

6.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 

 

6.2 - Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e 

dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

 

6.2.1 – Instalar os equipamentos, sendo que todos serão cedidos em comodato (empréstimo), 

sendo que os mesmos serão devolvidos no final do contrato. 

 

6.2.2 – Garantir na modalidade FULL as velocidades são garantidas em upload e download 

na taxa mínima de 80%; 

 

6.2.3 – As ligações deverão ser obrigatoriamente via fibra ótica; 

 

6.2.4 - Havendo alguma eventual paralisação do serviço de acesso IP, o licitante contratado 

se compromete a realizar as correções necessárias à reativação dos Links do serviço de acesso 

IP (entende-se por reativação do serviço de acesso IP a série de procedimentos destinados a 

recolocar estes serviços em seu perfeito estado de uso, compreendendo inclusive, substituição 

de equipamentos, ajustes e reparos nos equipamentos); 

 

6.2.5 – O licitante contratado será submetido ao TESTE DE STRESS de no mínimo 06 (seis) 

horas do link contratado, caso não possua o total disponível o mesmo estará sujeito às 

penalidades por cabíveis pela legislação; 

 

6.2.6 - O licitante contratado deverá garantir o sigilo e a inviolabilidade das informações que 

eventualmente possa ter acesso, durante os procedimentos de instalação e manutenção dos 

seus equipamentos, bem como durante a operação do serviço; 

 

6.2.7 - Os produtos do objeto desta licitação deverão ser instalados em todos os locais a ser 

indicado pela administração, conforme relação a ser fornecida pela Secretaria Municipal de 

Administração, imediatamente após a assinatura de contrato; 

 

6.2.8 – Será obrigatório o atendimento de segunda a sábado das 07:00 as 19:00 horas;  

 

6.2.9 - O tempo máximo para atendimento técnico será de 01 (uma) hora a partir da abertura 

do chamado;  

 

6.2.9.1 – Será obrigatório o licitante vencedor instalar escritório ou manter uma equipe 

técnica de apoio permanente para atender o subitem 6.2.9. 

 

6.2.10 - Todas as configurações necessárias para o funcionamento do serviço deverão ser 

implementadas;  

 

6.2.11 - A proponente deverá disponibilizar número de telefone/sistema para o 

acompanhamento das solicitações de reparos e ajustes nos links;  

 

6.2.12 - Incidentes com os links deverão ser solucionados em até 24 horas; 

 



  

Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AMINISTRAÇÃO 
Setor de Licitações e Contratos  

 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias nº 174, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – Fone: (093) 3521-1479 – E-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

6.2.13 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 

condições inadequadas a contratação de empresa para a prestação de serviço de fornecimento 

de sinal de internet banda larga e via rádio, em regime de comodato, fornecido através de 

estrutura de fibra óptica (internet) e via rádio, do tipo dedicado ao núcleo administrativo da 

Prefeitura e Secretarias, ou a iminência de fatos que possam prejudicar a execução dos 

serviços; 

 

6.2.14 - Atender, com a diligência possível, as determinações do GESTOR, adotando todas 

as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

 

6.2.15 - Indenizar o CONTRATANTE por quaisquer danos ou prejuízos que venham a ser 

causados aos bens, instrumentos e instalações da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

DO XINGU em decorrência do fornecimento de sinal de internet banda larga e via rádio e 

instalação dos equipamentos, incluindo danos pessoas ou materiais a terceiros, a que título 

for; 

 

6.2.16 - Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados 

necessários à perfeita execução do fornecimento de sinal de internet banda larga e via rádio e 

instalação dos equipamentos, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos 

encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros 

decorrentes da sua condição de empregadora; 

 

6.2.17 - A Contratada obriga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas condições 

de habilitação apresentada por ocasião homologação do resultado final da licitação, 

comprovando tal situação sempre que for solicitado pela Contratante. 

 

6.2.18 - A Contratada obriga-se a indicar e manter, durante o cumprimento do contrato, 

funcionário da empresa com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a 

obrigações contratuais para atuar como preposto, mantendo atualizado o seu telefone de 

contato.  

 

6.2.19 - Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 

boa ordem do Município de Vitória do Xingu (Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu); 

 

6.2.20 - A Contratada obriga-se a manter em dia todas as suas obrigações com terceiros, em 

especial as sociais, trabalhistas, previdenciárias, tributarias e comerciais, bem como assumir 

inteira responsabilidade pelo cumprimento destas obrigações. 

 

6.2.21 - A Contratada obriga-se cumprir com os dispostos no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz a partir de quatorze anos).  

 

6.2.22 - A Contratada obriga-se a sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos 

verificados pela Contratante durante a vigência do contrato. 

 

6.2.23 - A Contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal juntamente com as autorizações de 

retiradas e os cupons para fins de recebimento dos respectivos valores.  
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6.2.23 - A Contratada obriga-se a aceitar o acréscimo ou supressões no objeto contratual de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do total contratado conforme preceitos legais.   

 

6.2.24 - Cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 

 

6.2.25 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria:  

 

 6.2.25.1 - especificação correta do objeto e 

 6.2.25.2 - número da licitação e contrato;  
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU. 
 

7.1 - Promover a fiscalização do fornecimento do objeto desta Ata, quanto ao aspecto quantitativo e 

qualitativo, a serem executados e/ou fornecido e entregue pelo FORNECEDOR.  
 

7.2 - Registrar os defeitos, falhas e/ou imperfeições, detectadas e imediatamente comunicar o 

FORNECEDOR. 
 

7.3 - Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo FORNECEDOR. 
 

7.4 - Remeter o FORNECEDOR a nota de empenho e autorização de retirada via e-mail ou através 

de correspondência com ou sem AR. 
 

7.5 - Conduzir eventuais procedimentos administrativos de negociação de preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades por descumprimento 

ao pactuado neste termo. 

7.6 - Consultar o FORNECEDOR quanto ao interesse na execução e/ou fornecimento do objeto 

registrado nesta Ata a outros órgão(s) da Administração Pública que externe(m) a intenção de utilizar 

a presente Ata de Registro de Preços. 

 

7.7 - Efetuar pagamento a FORNECEDOR de acordo com a forma e prazo estabelecidos na Cláusula 

Segunda deste instrumento. 

 

7.8 - Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 

 

8 - REVISÃO E CANCELAMENTO  

 

8.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

8.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

8.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 
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8.4 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

8.4.1 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 
 

8.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

8.5.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 
 

8.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

8.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

8.7 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 

8.7.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 

8.7.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

8.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

 

8.7.4 - sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

8.8 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.7.1, 8.7.2 e 8.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

8.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

 

8.9.1 - por razão de interesse público; ou 

 

8.9.2 - por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, 

comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de 

Preços, em função de fato superveniente, aceito pela Administração, que comprovadamente 

venha a comprometer a execução desta Ata.  

 

9. DAS PENALIDADES 

 

9.1 - Na hipótese de se verificar atraso na execução e/ou fornecimento do objeto desta Ata de Registro 

de Preços ou na sua substituição, quando a execução e/ou fornecimento ocorrer fora das 

especificações e/ou condições predeterminadas, ficará o FORNECEDOR sujeito, garantida a prévia 
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e ampla defesa em regular processo administrativo, às penalidades constantes no item 26 (DAS 

SANÇÕES) do Edital de Pregão Presencial SRP nº 9/2021-060-PMVX. 

 

9.2 - Poderão ser aplicadas, ainda, as demais cominações previstas no Decreto n.º 7.892/2013 e, 

subsidiariamente, na Lei 8.666/93 atualizada. 

 

10. DO FORO 

 

10.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória do Xingu/PA, para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da presente Ata de Registro de Preços, que não puderem ser administrativamente solucionados, 

renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se 

houver mudança de domicílio de qualquer das partes. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

11.1 - São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o edital do 

Pregão Presencial SRP nº 9/2021-060-PMVX e a proposta do FORNECEDOR. 

 

11.2 - A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga esta Prefeitura Municipal de 

Vitória do Xingu a firmar futuras solicitações. 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, que vai subscrito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU e 

pelo FORNECEDOR, para que este documento produza todos os efeitos legais e jurídicos. 

 

Vitória do Xingu/PA, 23 de agosto de 2021. 

 

 

____________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 

C.N.P.J.  nº 34.887.935/0001-53 

CONTRATANTE 

 

 

________________________________________________ 

ESC PROVEDOR DE INTERNET LTDA 

C.N.P.J. nº 31.508.816/0001-54 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

 

 

1 - ___________________________________ CPF: _______________________ 

 

 

2 - ___________________________________ CPF: _______________________ 
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